
RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO JERÔNIMO.

Comissão de Constituição e Justiça

ATA 02/2026

Aos dezesseis dias do mês de janeiro de 2026, às 09:15h, reuniram-se, nas dependências da
Câmara de Vereadores de São Jerônimo, RS, à Comissão de Constituição e Justiça constituída da

seguinte forma: Vereador Evandro de Oliveira - Relator, Vereador Claiton Chagas Dornelles -

Secretário, Vereadora Leni Sampaio Riberio - Suplente e Assessora Claudia Stefani Fernandes,

para analisar a seguinte pauta: Projeto de Lei 010/2026 - Revoga a Lei Municipal 3.803/2019, а

qual Autorizava a Cessão de Uso de Imóvel do Município ao Estado do Rio Grande do Sul para

Instalação do Presidio Estadual de São Jerônimo dá outras providências. Projeto de Lei

011/2026 - Altera a Tabela Constante no Artigo 1º da Lei Municipal 4.644/2026 e dá outras

providências, liberados para tramitação. Nada mais havendo a tratar determinou o Senhor

Presidente que fosse digitada a ata e encerrada a reunião.
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